Lei Municipal nº 1.081/1999
Autoriza o Executivo Municipal a promover Gestões na Saúde Pública e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A PRESENTE LEI: 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênio ou a municipalizar instituição de saúde com o objetivo de ampliar o atendimento médico-hospitalar do município.

Art. 2º - Os convênios poderão ser firmados com órgãos estaduais e federais, e também com instituições privadas locais.
Parágrafo único: Em caso de convênio com instituição hospitalar, do mesmo constará cláusula dispondo que o gerenciamento dos recursos públicos será executado pelo Executivo Municipal.

Art. 3º - A municipalização de instituição de saúde ocorrerá por Decreto, após concordância da mesma, em termo lavrado e registrado em Cartório de Registro de Documentos.

Art. 4º - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a necessária abertura de crédito no Orçamento Municipal para a execução desta Lei.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lima Duarte, 05 de outubro de 1999.

Ney Carvalho de Paula - Prefeito Municipal

Maria Joaquina de Oliveira  - Secretária Municipal de Administração

